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Anno ¥11. Theresina !@«!e Maio de 1873. Numero 203.

PARTE' OFFirJIllLi

Governo Central.
1873.—N. 41.*=A.-Parccer.=Pro-

vincia do Piauhy (districto único.)
A l.a commissão de poderes tendo exa

minado as actas da eleição primaria da
parochia de N. Senhora doO' da villa de
Valença, da provincia do Piauhy, que fora
presidida pelo juiz de paz mais votado do
districto da respectiva matriz, e verifican-
do:

i.° Que a eleição foi feila no dia 18 de
agoslo, na igreja matriz, sob a presidência
do sobredito 1" juiz de paz José Francisco
Danlas, tendo precedido, na forma da lei,
os editaes de convocação.

2.ü Que para a organisação da mesa
concorrerão 13 eleitores e 14 supplentes
faltando 4 eleitores e 3 supplentes, uns
fallecidos, outros mudados da parochia e
outros impedidos, e todos os presentes as-
áignarao a acta aa formação du mesa.

3.° Que nos dias 18 e 19 de agosto fo-
rão feitas a Ia e 2a chamadas dos votantes
e no dia 20 a 3* procedendo-se nos di^as
20 e 21 á apuração de 1.051 listas reco-
Ihidas das trez chamadas.

4.° Que o processo correu em tudo o
rivais com toda regularidade, e as actas se
achão em boa e devida forma.

E' de parecer que seja approvada a
eleição primaria da parochia de Nossa Se-
nhora do O' da villa de Valença do único
districto eleitoral da província do Piauhy,
a que se procedeu, sob a presidência do
1" juiz de paz José Francisco Dantas, no
dia 18 de agoslo de 1872. e conseguinte-
mente reconhecidos os poderes dos respee-
tivos eleitores.

Sala das commissões, em 17 de feve-
reiro de 1863.=Dr. Campos de Medeiros.
—Elias de Albuquerque—João Manoel—
Cunha Leitão—Wilkcns de Mattos.

OYcrno da Pro vinda
O presidente da provincia dando exe-

cúçãb á resolução provincial n. 571 dc.30
de agoslo de 1804, resolve nos lermos do
art. 2.° da referida resolução indicar as
seguintes lelíras do alphabolo para servi-
rem de marca dos gados vaceum, cavallar

•:e muar de cada uma das freguezias da pro-vincia abaixo mencionadas.
Freguezia do Amparo. .  A

[Theresina« das Dores. . .  C
« da União  . C
« de Campo-maior  D

das Barras  E
F
G
O
II
I
J

K
L
M

1T
O
P
Q
0
R

da Batalha,
de Piracuruca

«t do Piripiry
de Pedro 2.°. ...

do Burily dos Lopes. .
da Parnahyba. : . .

«• de Valença
« dos Picos
« de Jaicòs. . . . . .

« S. Raimundo Nonnalo.
« S. João do Piauhy. . .

« do Amarante
« da Regeneração
5 ¦:« Manga

de Jeromenha  S
« Bom Jesus.

Parnaguà.

ax
Y
Z

2." Secção—N. 841—Ministério dos
Negócios do imperio, Rio.de Janeiro, em
11 de março dè 1,873.—IHm. e Exm. Sr.
—Tendo a câmara dos deputados appro-
vado para a 15* legislatura, segundo cons-
ta do officio do respectivo Io secretario
de8 do correntes mez, sob n. 273, a elei-
ção primaria da parochia de N. S. do 0'
da villa de Valença, pertencente ao único
districto eleitoral dessa provincia, cuja
eleição foi procedida sob a presidência do
1" juiz de paz José Francisco Dantas, em
18 de agosto do anno findo e reconhecido
os poderes dos respectivos eleitores, assim
o Gommunico a V. Exc. para seu conheci-
mentoefins conveniente.—Deus guarde
á V. E\G.=-Jòao Alfredo Corrêa de Oli-
veira«==Sr, presidente da provincia do Pi-
auhy.—Cumpra se e publique¦•se.=Pa-
laciodo governo do Piauhy, 23 d'abrilde
is73-=Á!buquerque Mello.

« do Corrente  ,
« de Santa Philomcna. . . ,

« Marvão
« < Príncipe Imperial. . .
« da Independência

_ Pela secretaria expeçãose as commu-
nicações.

Palácio do governo do Piauhy 5 de
maio de 1873.

Gervasio Çicerq de Albuquerque Mello.
—«:))=«:)) —

EXPEDfENTEDO DIA 26 FEVEREIRO DE 1872.

1."Secção—Portaria—Nomeando, sob pro-
posta do Dr.director geral interino da instrueção
publica, a David Moreira Caldas para exercer
interinamente o lugar de professor da Ia ca-
deira do lyceu desta capital durante o impe-
dimento do proprietário.

Fizerão-se as precisas communicações.
«Idem—Officio n. 9 ao Dr. chefe de po-licia—Declarando ficar inieirado das oceur-*

rencias que se derão nesta cidade, constantes
do officio do mesmo de 20 do corrente, e que
proceda a respeUo-de Anna Maria na forma
da lei.

2.» Secção—Idem n. 6 ao inspector dathesouraria de fasenda—Communicando queno dia 7 de janeiro ultimo o promotor publi-co da comarca da Parnahyba, Joaé Alves deSeixas Pereira, réassumio o exercicio do seucargo, deixando assim de gosar o resto da li-
ce&ça em cujo goso se achava.

1.' Secção—Idem n. 15 ao Io suppíente
do juiz municipal do termo das Barras—De-
clarando ficar inteirado pelo officio de 13 de
janeiro ultimo, de ter o mesmo n'aquel!e dia
assumido a jurisdicção plena do cargo de juizmunicipal do termo, na .qualidade de seu 1
supplenle.

ii j =Idem idem n. 20 ao padre Manoel Ui-
beiro Gonçalves—-^Declarando ficar inieirado
leio oflicio de 3 do corrente, de ler o mesmo
{'aquelle dia entrado no exercicio da cadeira
go instrueção secundaria da cidade do Ama-
cante.Communicou-se ao lhesouro provincial.—Idem idem n. 13 ao padre Joaquim Ma-
riano da Silva Guimarães—Gommunicando
ficar inieirado, pelo ollicio de 2 dc janeiroultimo, de ter o mesmo em data de Io d'a
tuelle mez entrado no exercicio do cargo de
vigário encòramendado d'aquclla fregu^ia, o
qual havia deixado para vir tomar assento na
ássombléa legislativa desta provincia.Communicou-se a thesouraria do fazenda.
I —Idem idem m 11—Declarando ficir Sn-
pirado, pelo officio da câmara municipal de
|iracüruca, de 13 de janeiro ultimo," de ter
á mesma câmara posto em praça publica, em
Sessão d-áqueÜa data as • passagens do Rio
jjracurnca è Mattos e que não havendo^ppa-
fficido licitariie algum, resolveu encarregar
ao seu fiscal para proceder a cobrança d'a-
quellas passagens.

1 —Idem idem n. 12—Participando | ficar
sciônte, pelo officio da câmara municio,*" ;dabatalhardatado-de*7"de" janeiro ultirrí^íÀtò
ter a mesma câmara n'aquolle dia deferido
juramento ao Io 2o e 4o juizes de paz José
Rodrigues de Miranda, Saturnino de Souza
Castro e José Rodrigues Falcão.—Idem idem n. 15—Declarando, em res-
posta ao officio da câmara municipal da Ba-
talha, de 11 de janeiro ultimo, que fica ap-
provada a arrematarão das aferições de pesose\* medidas d'aquelle municipio, eífecluada
pelo cidadão Roberto Rodrigues de Lima, naimportância de 10$000 reis.—Idem idem n.° -16—Declarando ficar in-teirado. pelo officio da câmara municipal deJaicòs, de 11 do janeiro ultimo, de ter a mes-
ma câmara no dia 7 do referido mez prestado juramento o emjpossado-sc.

—Idem idem n. 10—Declarando ficar in-
teirado, pelo officio da câmara municipal de
Parnaguà de 13 de janeiro ultimo, de ter amesma câmara n'aquella data encerrado ostrabalhos de sua Ia sessão ordinária do qua-trieuio de 1873 á 1876.

—Idem idem n. 21—Declarando a câmara
municipal de Jaicòs que fica approvada a ar-
rcmaíação das aferições de pesos e medidas
desse municipio, realisada por Agostinho
Alves Feitosa, pela quantia de 4$000 reis.—Idem idem n. 22—Declarando a cama-ra municipal de S.. João do Piauhy, ficar sei-
ente de ter deferido juramento era sua Iasessão aos novos vereadores eleitos e juizes de
paz..

Do Secretario.

vista do disposto no art. 102 da lei de 3 de
desembro de 1841, combinado com o art.
220 doregjn. 120 do 13 de janeiro de 1842,
por não ter o supplicanto apresentado o seu
recurso em tempo, nem juntado certidão do
aííixamfiiito da lista, de que trata.

Bencdicto Francisco de Araújo—Concedo.
João Rodrigues Nogueira—Idem.

DflA 21.

,f
\

—Officio aoDr. juiz de direito da comarca
de Parnaguá==Accuzando o recebimento do
officio que o mesmo dirigio ao Exm. Sr. pre-sidente da provincia em que communica ter
aberto e encerrado a Ia sessão judiciaria d'a-
quelle termo.

«Idem ao Sr. Pedro Alves Pereira—Ac-
eusandd o recebimento do officio que o mes-
mo dirigio a S. Exc. Sr. presidente -da pro-vincia com datado 7 de janeiro ultimo, no qualdeclara haver n'aquella data prestado jura-menlo perante a câmara municipal, e assu-
mido o exercicio do cargo de 2o juiz de pazda freguesia de Pedro 2"°

Despachos.
Agrícola Gastcíiu Branco^Indeferido, em | ao tenente-coronel Ammsto da

1." Secção—Portaria—Concedendo á D.
Rita /íibeiro Soares, professora publica do
primeiras letras da villa da União, quiuzé
dias de licença com vencimentos, em conti-
nuação da de (5 dias que lhe foi concedida
pelo inspector lillerario da referida villa, para
tratar de sua saúde nesta capital, deixando
em seu lugar o paga á sua custa uma subsli-
luta idônea.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem—OffiVio n. 23 ao Exm. Sr. 2.°

vice-presidente da provincia dc Minas Geraes—Declarando ficar sciente, pelo olficio de 15
de janeiro ultimo, de haver o mesmo n'a-
quella data assumido a administração «1'aquella
provincia, na qualidade de 2o vice-presidente
e '-^^nsequeneia distar o Exm. Sr. senador,
Joaquim Flonano de Gódõy de ir tomar as-T
sento na câmara vitalícia.

—Idem idem n. 2í ao da do Paraná—De-
clarando, em resposta ao olficio. de 15 de ja-neiro ultimo, ficar sciente de ter o mesmo
n'aquella data prestado juramanto perante acâmara municipal da capital, do cargo de 2ovice-presidenlü e tomado posse da adminis-
tração da mesma, por haver obtido demissão
o Exm. Sr. Dr. Venancio José de Oliveira
Lisboa.

—idem idem n. 25 ao da do Rio Granderio Norte—Declarando ficar inteirado, pelo of-ficio dc 19 «le janeiro ultimo, de ter o mesmo
n-aque,lla data assumido a administração da
provincia, na qualidade de seu 2o vice-pre-
sidente, e em conseqüência de lh'a ter passa-do, por motivos de moléstia, o Exm. Sr. Dr.Francisco Clemente de Vasconcellos Chaves!—Idem idem n. 26 ao da de Sergipe -
Aeeusando o recebimento do officio do mesmodatado.de 10 de janeiro ultimo e bem assimdos dous exemplares impressos do relatório,
com que no dia 5 de novembro do anno pro-ximo passado foi entregue ao mesmo a admi-nistração d'aqunlla provincia pelo Exm; Sr.Dr. Joaquim Bento de Oliveira Júnior.—Idem idem n. 27 ao presidente da deMatto grosso—Declarando ficarseiente, peloofficio de 10 desembro do anno passado, dohaver o mesmo n'aquella data prestado jura-mento-e entrado em exercicio dos cargos do
presidente e commandante das armas d'aquel-Ia provincia, para os quaes fora nomeado porcarta imperial de 24 e decreto de 30 de ou-tubro d'aqneIlo anuo.

—Idem idem n. 28 ao da de Goyaz—Ac-
cusando o recebimento do officio do mesmode 11 de desembro ultimo, e bem assim dosdous exemplares do relatório que a pre"-sentado a assemblea legislativa d'aquella oro-vincia. : ¦''[.'-

•—Idem idem n. 29 ao tenente-coronel
Odorico Brasilino de Albuquerque Rosa—Transmittmdo a carta imperial de 18 de ia-neiro ultimo, pela qual sua magestade o im-
perador houve por bem nomeal-o parao cargo dei* vice-presidente desta provin-cia.

- -Idem idem n. 30 em idêntico sentido
íunha Cas-
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tollo Branco, 2o vice nrosidonto desta provin-
cia.

—Idom idem n. 31 ao Dr. chefo rio poli-
cia—Declarando ficar seienle, polo olíieio du
mesmo desta dala, do ter o subdelegado de

policia «lo lermo do Campo-maior procedido
corpo de delicio em Anastácio Pereira Cabral

pelos ferimentos graves que recebeu do Ri-
caído de Tal.

—Idem idem n. 38 ao mesmo—Decloran-
do ficar scie.nte, pelo sou oííicio n. 49,. desta
data/dàs^urrencias havidas nesta cidade.

2.a gccao—ldem r... 9 ao inspector da
thcsourjiri» do fasenda—Mandando que o mes-
mo expeça suas ordens nr. sentido de ter in-
deninisado o thesouro provincial da quantia
de setenta mil reis que, pela collectoria pro-
Yiocial de Campo-maior foi entregue a res-

pectiva commissão censilaria desse mesmo
tir .o. . .

Communicou-so ao tbesouro provincial.
Idem idem n. 13 ao mesmo—Mandando

que o mesmo informe à cerca do objcclo do
omY.o junto, que devolverá, do juiz munici-
pai do termo da Batalha, ouvindo o collector
aceusado no referido officio.

—Idem idem n. 14 ao mesmo.
—Idem acerca do 3" dilo do termo de

Jeromenba.
—ldem idem n. 15 ao mesmo—Trans-

imitindo para os devidos effeitosas ordens do
thesouro, sob ns. I e g de 15 e 21 de ja-
neiro ultimo,

—Idem idem n. 8 ao do thesouro provin-
provincial—Communicando haver sustentado
da consífucção da igreja matriz da cidade de
Amarante, em vista das' ponderações contidas
no officio do mesmo de 3 de janeiro ultimo,
até que milhorem as çircumstancias da pro-
vincia,

O que o mesmo fará constar ao empresário
da referida obra para seu conhecimento.

—Idem idem n. 12 ao mesmo—Autori-
saneio, em vista das ponderações apresentadas
pelo mesmo em officio de 2 de janeu^o ,ulti-
mo, á mandar construir 

"xim 
quarto na casa

de detenção desta cidade para commodidade
do respectivo administrador, de modo que
passe a servir.de cosinha para o rancho dos
presos o quarto que actuaímente lhe serve
de habitação.

l.a Secção—Idem n. 36 ao Dr. juiz de
direito da comarca de S. Gonçalo—Devolven-
do o officio do mesmo de 19 do corrente,
acompanhado de outros dous do Io supplente
do juiz municipal de Jeromenha e do presi-
dente da câmara municipal do mesmo muni-
cipio, à fim do mesmo informar minuciosa-
mente, providenciando logo à respeito, denlro
desnasattribuições.

2." Secção—Idem n, 10 ao capitão com-
mandante da companhia de infantaria—Man-
dando que o mesmo informe qual o numero
de praças existentes na companhia de sen
commando,

=Idem idem n. 11 em idêntico sentido
ao commandante da companhia policial.

l.B Secção—Idem idem n. 37 ao major
Benedieto Crescencio Tavernard 3o juiz de paz
da treguesia de N. S. do Amparo—Accusan
do o-recebimento do officio do mesmo, de 20
do corrente, em que cemmunica ter assumido
no dia 22 do mesmo mez, o exercicio de
juiz de paz da freguesia deN. S. do'Amparo.

—Idem idem n. 33 à câmara municipal
de S. Raimundo Nonnato—Declarando ticar
inteirado pelo officio da mesma, datado de
15 de janeiro ultimo, de ter a referida câmara
prestado juramento e dado principio no dia 7
do dito mez e concluido-os n'aquella data.

—Idem idem n. 34 á mcsma=Accusando
o recebimento do oífieio da referida câmara,
de 15 de janeiro ultimo, em que communiea
haver deferido juramento, a João Ribeiro Soa-
res, no Iogar" de 4o juiz de paz da freguesia,
em lugar de Liberato Ribeiro Antunes, que
escusou-se aceitar aquelle cargo, por preferir
O de $.° supplente do juiz municipal para o
qual foi nomeado.

—Idem idem n. 33 á de PÃrnaguá—De-
clarando ficar inteirado, pelo officio de 7 de
janeiro ultimo, de haver a mesma tomado
posse e achar-se funcionando nos trabalhos de
sua Ia sessão ordinária deste anno.

—Idem idem n. 35 â de Oeiras—Decla-

rando a mesma que fica approvad.i a arrema-
taçlio dos rendimentos da casa do mercado
publico d'aqueila cidade, elTecluada pelo ei-
tladíio Firmino Correia de Lomos, pula quan
tia de um conlo e cirícoenta mil reis.

Despachos.

Híta Ribeiro Soares—Passe-se portaria na
forma requerida.

Eugênio Marques do Ilollanda—Ao Sr.
inspector do thesouro provincial, para infor-
ma r. f

»i« 2H.

1.' Secção—Olíieio n. 39 ao Exm. Sr.
presidente (h provincia de S. Paulo—Accu-
sando o recebimento dn oííicio de 23 de de-
zèmbro ullimo, no qual communiea haver no
dia 2ld'aquello mez prestado juramento e
tomado posse da administração d'aquella pro-
vincia, para a qual foi nomeado por carta im-
perial de 11 do referido mez.

—Idem idem n. 40 ao Dr. juiz de direito
da comarca do Piracuruea—Aceuso recebido
o oííicio que Vmc. dirigio a esta presidência
com data de 28 de maio do anno próximo
findo, em que consultou se depois da sentou-
ça condemnaloria do jury, que mudou a cias-
sificação do delicio—de inafiançável para afi
ançavjBl, é ou não. admissível fiança para o
que o réo se livre solto até a decisão do tri-
bunal superior, para onde appcllou; e em
resposta declaro-lhe para sua intelligencia que
em vista do disposto no arl. 27 do reg. que
baixou com o decreto n. 4824 de '22 de no-
vembro de 1871, que diz que a nova classi-
ficação pelo julgamento final provalecerá des-
de logo, seja ou não interposta a appellação
do promotor ou da parte parece fora de du-
vida que no caso figurado por Vmc. deve o
réo ser admitido ã prestar fiança; tanto mais
quanto é certo que esta pode ser prestada em
qualquer termo do processo, uma vez que
seja ^conhecido o crime por aííançavel, se-
gundó^e acha prescripto no § 6o do art. 14
da lei n. 2033 de 20 de setembro do anno
passado.—Idem idem n. 42 ao juiz municipal do
termo de Principo-Imperial—Aceuso rece-
bido o officio que Vmc. dirigio á esta presi-
ciência, com data de 30 de agosto do anno
próximo findo, em que pede esclarecimentos
sobre os seguintes pontos de duvida:

1.° Se tendo o juiz de direito da comarca,
que ê seu cunhado, presidido o julgamento
de um réo e appellado da sentença, pode ou
não Vmc. na qualidade de seu substituto
presidir ao segundo julgamento, no caso de
ser provida a appellação.

2." Se dada a mesma hypothese, r'cnm a
differença de ter sido a appellação interposta
por uma das parles, promotor ou réo, pode
ou não Vmc. presidir igualmete ao segundo
julgamento.

3.° Se nas acções quer eiveis, quer or-
phanalogicas, em que Vmc. funcciònar como
ihero preoár.ador, por exceder o seu valor á
sua alçada, é ou não o doutor juiz de direito
suspeito para dar sua sentença, sem que Vmc
tenha emittido opinião alguma.

4.° Finalmente perante que autoridades
devem ser dadas e julgadas as justificações ?

Era resposta tenho a diser-lhe para sua
intelligencia qne em vislajla'doutrina -consal
grada nos avisos n. 2C6 do 3 de desembro
do 1853 263, de 30 de setembro de 1859,
495 de 30 de outubro de 4SG4. n. 135 de
30 de abril do 1868 o n. 401 de 20 de se-
tembro de 1860. ha incompatibilidade entre a
sua serventia e a do doutor juiz de direito da
comarca; pelo que entendo que quanto ao
Io e 2o ponto que não pode Vmc. presidir ao
2° julgamento do um réo, que havendo inter-
posto appellação foi nella provido, quer tenha
sido iulerposta pelo juiz de direito, quer pelo
promotor ou parte.

Quanta ao 3o ponto, não é suspeito o mes-
mo donter juiz de direito para que deixe do
proferir sentença n'aquellas causas eiveis e
orphanalogicas, em que Vmc. funcciònar como
mero preparador:

Finalmente declaro-lhe quanto ao 4o pon-
to, que são os juizes municipaes as autorida-
des competentes para perante ella ser produ-

zida ns justificações, conforme já f«<i decidido
por aviso du 23 de outubro de 1872.

—ldem idem ... /i3 ao 2U .supplente do do
Campo-maior.

Em roçpósta ao officio de Vmc. dalado dn
29 de maio do anno passado, tenho a decla-
rar-lhe para sua intelligencia—que sendo ac-
livo o continuo o exercicio dos substituto • dos
juizes municipaes, segundo se acha disposto
no | 3o art. 6" do reg. que baixou cem o de-
croto n. 4824 do 22 de novembro de 1.871,
não podem elles servir como vereador chis ca-
inaras municipaes. emquanto oçcuparem o
cargo judiciário, conformo explica o aviso de
5 de julho do 1802.

2.fl Secção—Idem n. 18—0 Sr. gerente
do companhia de navegação a vapor no rio
Parnahyba mando dar uma passagem do esta-
do a ró, no primeiro vapor que partir desle
para o porto de Amarante, á Umbelliuo Fe-
lisbcllo Vieira.

—I lem idem n. 17 ao capitão do porio
da Parnahyba—Transmillindo por copia o
aviso do ministério da Marinha, de 22 de ja-
neiro ultimo.

—idem idera n. 16 ao mesmo—Mandando
quo com a maior brevidade possível, o refe-
rido capitão remetia a secretaria de estado dos
negócios da marinha, os esclarecimentos da
repartição a seu cargo, para a organisação do
relatório, que tem do ser apresentado á as-
sembléa geral na 2a sessão deste anno.

1." Secção—ldem n. 44 â câmara munici-
pai de S. Raimundo Nonnato—Declarando a
mesma em resposla ao olíieio de 14 de ja-
neiro ultimo, que já achando-se nesta capital
os padrões do novo syslema, opporlunamenie
serão os remei lidos dessa câmara.

—Idem idem n. 45 a mesma—Declarando
á mesma câmara, em resposla ao olíieio de 15
de janeiro ullimo, que não ha meio algum
legal de que pos'sa aquella câmara lançar mão
para desapropriar particulares, não teudo re
cursos pecuniários para indemnisacôes.

Despachos. tt.dtr;r,i

Agrícola Castello-Branco—Mande-se ga-
gregar.

ii.
'anscripçao.

A e@4i'í*i<l.a «Se fen-E-© «le C.ixias a
rffüaercigâiisa

Quanto maior e mais puro for o inle-
resse que o bomem tenha pela realisaçãü I
de uma idéa, tnnlo mais vebenriente deve
ser o desejo de vela discutida; porque,
seduzidos por uma bella perspectiva,, po-
demos não conhecer ioda a verdade, que
entretanto patenteasse claramente a oulros
que examinem as cousas a luz de uma ra-
zão mais calma, e de animo d és preveni do.

O contehdor, pois, é sempre nm yúsi-
liar digno do maior apreço, porquês, se
chega a mostrar-nos o erro, lambem pode
concorrer para firmar nos a convicção
d'aqni!lo que antes sustentávamos sem
exame mais aprofundado;

E' isto o que nos lem acontecido com
os poucos que tem combalido a empresa
da estrada de ferro de Caxias aTbere-ina,
e agora repete-se com oautordo artigo as-
signádo P. gricola, que se lê idoulro lu-
gar desta folha. Obrigou a modéstia ao
autor desse artigo a peculiar o sen nome,
mas nòs, respeitando o incógnito, não
queremos esconder os títulos que tem pata
a sua palavra ser. allendida como muito
autorisada na matéria em discussão. E;
P. Agrícola habitante e natural do Piauhy,
g pessoa que por sua posição e illusiraçan
gpsa entre os seus conterrâneos do mais
elevado conceito. Que é escriptor ames-
trado não precisa que digamo-lo, examine
o leitor por si que tem nesta mesma folha
a amostra.

Abrindo, pois, espaço aescripto de au-
tor tão bem reputado, vamos com a devida
venia acompanhal-o de algumas observa-
ções, quo a isso nos força a nossa opinião ,

mais de uma vez manifestada, diamelr/d-
mento opposla a dollo.

Dividio P. Agrícola o seu artigo em
capítulos: Iraiaremos, portanto, do cada
um por sua vez.

iNo primeiro, admiUindo em lhoso ( o
que por ninguém pode aház ser cunlcsla-
do ) que as estradas de ferro leváo a vida
e o calor industrial aos lugares que atra-
vessão, transformando as aldeias cm cidá-
des. as hordas incultas c selvagens cm po-
vos laboriosos, os pântanos e malas em
campos de lavoura—seguros penhores de
urna vida independente, da dourada me-
diania, do descanço na velhice e do pão
para os filhos sobreviventes; admiUindo
esta verdade de que tem o testemunho em
cada estrada de ferro do mundo, só para
a de Caxias não descortina o mesmo rata-
ro, e com o espirito cheio do aprehensõcs
e receios teme pela sorlo desla rica e pro-
meltcdora empreza, que quasi põe cm

pararcllo com um caminho de ferro que
tivesse de atravessar o terrível deserto do
Shara!

E,assim, como vê este bom e crédulo povo
do Maranhão, illudido pela miragem que
alguns lhes apresenlão, em immincnle pe-
rigo, estcndedhc bondoso a mão, abre-lhe
os os olhos e mosira-ihc o horrendo abys-
mo que o vai tragar.

Mas o povo, que eslá accordado, olha
em roda do si e não vê o precipício, e en-
tão repara que quem tão prossuroso o
quer salvar é que é victima de um pesade-
lo que horrivelmente o acab/unlia.

Sim, é nesses princípios, a que chama
P. Agrícola lugares communs, que a em-
preza funda-se para manter-se, é cqm elles
que devemos argumentar; é com esses ar-
gumenlos que se desafião outros que os
veuhão destruir.

Como l Pois pode negar-se que a estra-
da de Theresina a Caxias reduzirá a via-'
gem que se faz em dous dias a algnmas
boinas ? Pode negar.se que o transporte
será absolutamente mais barato do que
actuaímente ?

E neslas çircumstancias deixará a es-
Irada de allrahir todos as mercadorias que
tiver de saliir do Piauhy ?

Pode negasse isto ? Pode-o P. Agri*
cola, mas raciocinando corno se vera.

Na enumeração que íaz das terras da
região, cujos prouuclos tem de transitar
no camíuho de fer*o de Caxias, não por
imposição como diz, mas por força das
!ids econômicas, leis de eterna verdade,
qae regem o movimento commeroial, nessa
enumeração, esqueceu-se P. Agricola, co-
mo bom piaubyeose, de comptchender a
parie do lerrKorio maranhense ribeirinho
do mesmo rio, que esiá ern idênticas cir-
ciimsiancias á terças da margem opposla.

O ponto de partida tomado na sua ar-
gutneniarão para a sabida do gênero ò a
cio.dedoAmaranio ou a Paríiahyba.

O gencro sabido do Ama''ante virá ter
àTljei;esina'p.u á S. .Toséiíidelíei-eníemenle
poeqiíe se íôi' á pdimcíra, atravessando o
rio, iomaráo caminho de ferro sem. haver
hpressida.de de ser armazenado; d'ln virá
a Caxias, e íinalmenio a Maranhão, d'on-
de sVgü.i-á pai a o estrangeiro. Temos pois,
íèíé baldeaçoes. *

Vejamos o que se dà com o porto dá
Parnahyba.

Sabe o gênero do Amaranle (i.a bal-
deaÇao), passa a Theresina e delia sahe
(2.a. e 3:.*); chega a Parnahyba (4.a), em-
barca para Amarração (5d) e cFalii segui-
rá (b\°) para a Europa.

A diílerença das baldeações é de uma.
Porem que baldeações são essas ?

E' cousa qve vá augmenlar exlraordi-
nariamenle o frete das mercadorias entra-
das e sabidas -em armazéns onde não pa-
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ga.rão armazenagem, por serem considera-
das om transito ?

O frete tia estrada reunido ao do trans-
porto de Caxias a esla cidade áerá igual,
ou menor mesmo, tal seja a quantidade do
mercadorias, do que o daThorosinaaPar-
nahyba, reunindo-se- lhe a despcza do des-
ta cidade a Amarração.

Mas islo, que responde á eloqüente con-
fronlação das baldeações, um dos mais po-derosos argumentos para matara qrande
idéa, qualificativo da estrada de ferro de
Caxias descoberto por P. Agricola, quenós da melhor vontade aceitamos, porqua-
drar perfeitamente a emproza. inda não c
tudo. Ha ainda alguma cousa que mais
do que essas baldeações pede a reflexão
do commcrcianle, c vem a ser a confron-
tação dos mercados da Parnahyba e do
Maranhão. Esla confroniaçâo, sim, éque
exige serio exame.

pores do maior calado, um pouco maior, |tim vinlem aos cofres do 1'ianbv (nuncaseja de uma lógica tão dosesporadora que contou com essa base), assim como deve

O gênero chegado a Parnahyba terá for-
çasamente de se sujeitar ás acanhadas pro-
porções do mercado dessa cidade, e isso
poderá concorrer para o produclo ou seu
commitlenle fazer máo negocio, ou cnlão
lá irá o gênero em procura de mercado
mais folgado (Maranhão, Cc?rá, ou Per-
nambucuj, e lera de passar por outros de-
sembarques e embarques, baldeações quetanlo assombrão o lemeroso espirito de
P. Agricola.

Este é o verdadeiro ponto da questão.
A Parnahyba lardeou nunca ha de ser

um soffrivel porlo commercial, e a There-
sina o outros lugares do interior da pro-
vincia, como Amaranle, hão de sempre
ser-lbe superior, em que pese ao digno pi-
auhycnse a quem respondemos, cujo cego
amor pela provincia do seu nascimento
nunca assaz louvaremos.

Da Theresina, ao conlrario, muito diííe-
rente é o fuluro. Ligada a Parnahyba
pela navegação á vapor, e da mesma forma
ao Alto Parnahyba, e ao Maranhão pela
linba férrea de Caxias e navegação do lia-
pecurú, será o centro para onde hão de
convergir lodosos produciosde umagran-
de região, o mercado onde se hão de ir
abastecer todos esses produclos.

Não querendo deixar um sò ponlo em
que não demonstre até a evidencia a supe-
rioriodade dolrnnspoite para a Parnahyba,
passa P. Agricola no capitulo 3.° do seu
artigo a mostrar que esse caminho è o
mais rápido e mais commodo.

Sendo o Parnahyba mais oaudaloso do
que o Ilapecurú (o que é sabido e não con-
leslado). olíerece melhores condições para
ser navegado, podendo comportar vapores
de mais força e maior calado—logo mais
rápidos. E5 verdade, porém não contou
P. Agricola que. dispondo a companhia
(a futura) de grandes recursos, não será
tão inepta que não procure dar nos gene-
rosque em seus canos transitarem ornais
rápido Irausporle. Que venhão com de-
mora até por ella serem recebidos, nada
terá de ver com isso. Mas, uma vez en-
Irados em seus armazéns, é de seo parti-
cular interesse que cheguem esses gêneros
o mais depressa possível a seu destino pa-
raquese não diga que—com ella ou sem
ella não havia difierença, como P. Agri-
cola, vidente de máo agouro, já vai vali-
cinando.

Islo a forçara a tomar as medidas que o
raso aconselhar, e então o Ilapecurú será
ainda mais freqüentemente <!o que hoje
sulcados por vapores, que, apesar de pe-
quenos nas ultimas secções da navegação,
terão mais valia do que se fossem grandes
e tivessem de fazer viagens muilo demo-
radas.

Não receie, pois, P. Agricola que a de-
mora nos transporte dos gêneros, seja tal
que desgoste os carregadores.

Não julgue que esse argumento de va

amedronto a quem se propozer a levar pordiante essa emproza, que devia soriamon-
to chamar grandiosa, como chamao-n'a a
grande maioria dos habitantes desla e da
provincia visinha, sua provincia. 

*

Quanto a rapidez ja demonstramos (pio
os gêneros transportados pela estrada, o
serão sem a menor demora alé esla cida-
de. pois isso imporia mais que tudo a em-
preza, o cila não descurará parlo laõ im-
porlanle do sen movimento.

Vamosacommodidade. Havemos acom-
panhal-o cm Iodos os ponlos principaes
do seu longo arligo.

O passageiro da Theresina será trazido
a Caxias cm 3 horas, o mais commodamen-
te possível, em caminho de ferro. Ahi lo-
marà passagem em um máo vapor, se forcomo è hoje, ou em uma barça especial-
mcnle feita para passageiros, como, sem
grande esforço pôde fazer a companhia
emprezaria dessa navegação; depois de ai-
gumas horas de viagem passará para um
vapor mais commodo, que o conduzirá a
esta cidade.

E as baldeações, nos grilará P. Agrico-
lal

Porém é lão simples emquanto o vopor
se demora em qualquer ponlo passar de
um para otilro, que o mesmo passageironão se lembrará disso, c se for nas bar-
cas para passageiros não soíTrerá baldca-
ções, porque a barca que o receber em
Caxias o trará alé aqui. A mudança será
dos rebocadores, como acontece hoje com
as mercadorias. Se esla mudança de con-
ducção fosse obstáculo ao desenvolvimen-
to commercial, mal dos habitantes, mal do
commercio c industria da Europa.

Ainda mais. O homem sabe de sua ca-
sa para negocio, ou para recrear-se. Islo
poslo, diga-nos P. Agricola, o que é pre-feri vel—sahir de casa em bom narro parair a um mercado e abi não achar o quese deseja, ou ir a oulro mercado em carro
pouco inferior e voltar sorlido a conten
Io ? Ou sahir para passear e chegar-se a
um lugar que nada tem que ver, peior do
que aquelle em qne se eslava, ou ir a ou
tro, ainda nos mesmos vehiculos, e achar
pouco, porém sempre melhor do que o
meio em que vivemos?

Faça a applicação.
O capitulo 4." não é dos menos interes-

sanles da verrina contra a estrada de fer-
ro; que nenhum mal pôde fazer a provin-cia do Piauhy, e nem pretende pedir qual-
quer auxilio de seus cofres sobre qualquerforma.

Agita P. Agrícola esta questão—se a
navegação do Ilapecurú e a do Parnahyba
serão feitas pelas emprezas existentes ou
se a companhia do caminho de ferro fará
essas navegações por sua conta.

Quanto a navegação do Parnahyba não
lem « companhia lauto interesse na regu-
laridade delia como na do Ilapecurú, por
que. como já dissemos, o seu maior em-
penho será que os effeilos já por ella rece-
bidos cheguem sem grande demora a seu
destino.

Entretanto não ha nesta cidade quemnão esteja convencido de que a companhia
de vapores proporcionará esses transpor,
tes com a precisa rapidez sem essas exlor-
soes, que lão claramente moslra P. Agri-
cola lemer.

Se isto acontecerá assim ou não, só o
fuluro poderá mostrar, eo que então le-
rá de fazer a empreza do caminho de fer-
ro depende de circumstancias posteriores;
nem islo ò cousa que peça já immediala
solução, e que seja essencial para saber-se
se se deve construir a estrada.

Tranquilise-se P, Agricola que a com-
panbia do caminho de ferro não pedirá

eslar tranquillo que não irá perturbar a
companhia do Parnahyba no doce goso do
sou privilegio. Não quer nada disso. Dos
homens bons dessa província, que ollião
sobraneciros para oslas pousas, pede o
apoio, ou não o pede porque eunla#cum
elle, visto a causa ser commum.

O Maranhão, se tór preciso, dará o que
os seus recursos permiliirem, mas dará c
não caloleará quando lhe for apresentado
o recibo, porque nunca deixou de salislá-
zor os seus compromissos, ç.omq provão
os seus balanços. Esse loitr tTcsprit que
se fosso (o que ú impossível) encarado se-
riameule poderia so chamar uma baixa in-
jnrm só serve para moslrarcomo vai alur
dído P. Agrícola nos hercúleos esforços
que emprega para tornar evidente—a inu*
li:id ide de uma estrada do ferro entre duas
cidades populosas, centros o regiões agri-
colas e commerciaos I

Julgando que acompanhia não lera sub-
venções das duas províncias, e que deltas
teria de viver, chega ao ponlo em quo a
vê reduzida aos seus próprios recursos. E'
esla a maioria da 5a parte do arligo, e
lambem é a repetição do que disse anleri-
ormenic a rcspeilj da superioridade da
Parnaliyha sobro o Maranhão.

Nesie eapilulo su vemos uma novidade
nesía matéria—é suppor P. Agricola
que os que promovem o csiabolecimenlo
desla companhia çonião com a garantiade juros para delia tirar para o custeio e
para o dividendo 1

Realmenle, se movidos pela lógica de-
sesperada de P. Agricola, os habiíaules
do Piauhy não nos mandarem um sô vo-
lume pela estrada, nem mesmo de gêneros
produzidos nas ferras maranhenses ('mar-
gem direita do rio), c ordenarem quenada lhes seja enviado senão pela Parna-
h.yba, eiiíão a banca roía será infalüvol.
Mas os que se propuserem a organizar a
companhia hão de ler l'ô em Deuse uo bom
senso dos povos, qne ale boje mandando-
nos os seus produclos em costas de cavai-
los, não hão de leval-os para oulra parlecom medo cio caminho de ferro.

Não contando com as mercadorias e
passageiros que indubitavelmente hão de
manier rendoso o trafego, bypoihese que
pinguem.admiiUo, por colossalmeníO al>
surda, mas que P. Agrícola plitmiasia co-
mo aceita, diz elle que os eoihus<asias da
empresa appellão para os produclos das
terras aícuvessadas pélti esírada e para.imsmangabaes, de que pela primeira vez
ouvimos fatiar, para extração da gomaelasiica.

Quo haja terras boas para canna, algo-
dão. etc, que existam por lá mangabaes
donde se tire borracha para expokação,
forão coesas que uunca enlraram no cal-
culo dos enllmiostas da empreza. E'
verdade que essas terras duplicarão de
valor, que se erguerão por abi esiabeleci-
mentos agrícolas imnorSaníes,porem esses
!aclos, inlálltveis conseqüências do cami
nh# de ferro, esião muito longe de ser ba-
se essencial para a conservação deste.

Se algumas pessoas crêem na p.*oprie-
dade dessas feiras para a cuHura daq.icHes
gêneros e de todos os outros deAw zonas
íropicaes. não se admiro P. Agrícola: por
que, sendo gemfmenle essa a propriedade
dus nossas í erras, o que ha de eüraordi-
oario exi.slrmm marginandoessa cslradaou
perb delia taes terrenos ?

Bem fez o iIlustre píauhyense em con
survar inquebranlavel a. crença, na boítfc
dos maranhenses. Nenhum delles Iam-
bem allribuirá a lão^pcrfeito cavalheiro,
vendo-o batalhar com tamanha fadiga
contra umnolavel melhoramento, nenhum,
por maior que seja a sua admiração, lhe

alhibuirá o ruim sentimento de inveja
pela prosperidade desta provincia, ou pau»
sara quo laes escriptos só tem por lim
desvairar os seus còmprovincianpso levai-
os por lão reprovado meio a negar o sou
concurso a obra lão proveitosa pára elles
como para nós.. .

Mas P. Agricola, vendo rpm a prosa,
fria e positiva, não lhe dava mais nada,
vendo que essa queslão de maior ou me-
nor fertilidade das terras não influo uni
apecc na questão, e porque brada-lhe alio
e consciência que a estrada dará, grandes
lucros e seria do maior proveito para am-
bas as províncias, embora atravessasse um
desses deserlos de que lauto gosla, pedio
recursos a poesia, e em phráse valorosa o
eslylo gr.indiloquo moslra a grande mola,
real, do famoso (aminho de ferro, c, assim
cm meia dúzia de eslrophes díz—que os
maranhenses vem os lucros da eslrada
como o viajante do deserto da Lybia a
miragem de um oásis; que lendo nós per-
dido o Pará e o Ceará; que por não ler-
mos navios em grande numero no porlo;
por nos vermos ameaçado de fatal marns-
mo c paralisia (a beriberi ? ); c pelo qiicf
mais lá eslá escriplo, queremos prender o
Piauhy ( ultima jóia da nosso coma ) por
uma cadeia, que n'oulro lugar desle mes-'
mo arligo tem P. Agrícola a deiicadesa do'
chamar cadeia de ouro.

Ora eis o grande crime 1 Temos um
amigo, um freguez( vamos lá), que nos fre-
quenla, e fornece-se em nossa casa. Que
cousa mais natural do que tornarmos
mais commodo o caminho por onde elle
v m ler conosco e nos vamos ler com elle,
o que é de beneficio para ambos—para'
nós, porque elle sempre nos procurará,'o
para elle, porque sempre virá a seu gosto.

Porem P. Agricola não sabe algumas
cousas que devia examinar anles de escre-
ver aquella tirada que acaba pela laboa
de salvação.

Saiba, pois, que o Pará commcrciando
por sua conta, nunca levou a mal que fa-
editássemos as nossas communicações
comsigo, estabelecendo para lá uma linha
do vapores, antes eslimou, e auxiliou a
empresa com uma subvenção, e o mesmo
deu-se com o Ceará; que o porlo do Ma-
ranhão se não lem os navios que costumava
ter é porque vapores de grande tonclagem
conduzem a carga de Irez ou quatro na- '
vios, tornando desnecessária a vinda de
maior numero delles; que a producção da
provincia cresce, assim como a sua expor-
iãçao e imporlação; que o Maranhão de
seja manier relações commerciaes com o
Piauhy, e as nrmnlerà apezar de ludo As
sim exigem os interesses de ambos os po-
vos.

Volla P. Agricola na pennllima parto
do artigo a descripções do terreno por 

'
onde tem de passar a esírada. Parece
que somos tiarsaorlatlòs para outra parle
do mundo, dirse rija estarmos em pleno
liman da Rússia meridional, ou nas mar-
gens do Mar morlo.

A vegeiação é rocniíica, e se alguma
arvore mais desenvolvida se ve é páo de '
terra 1 ou algum burilhoiro ou tocum do
folhas verdes, alimentados pela frescura
da aíeia. mas cercados de outras arvores
de folhas amarcllas I Que terreno íngra-
io 1 Que terras coridcmnadas I E para ¦
maior condemnaeão ali crião-se uns bois
que parecem carneiros (no lamauho) e car- )
neúos que parecem cães I

Não podemos continuar a leitura da
descripção desle scenario, onde se vac rea- '
lixar lão grande melhoramento. A porta-
se-nos o coração vendo lão triste desmen-
lido á vegetação prodigiosa da America
do Sul c ao que do mesmo lugar tem es-
cripiò nu morosas lesiemunítas oceulares,
que o lem percorrídd om todos os sentidos.
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exihio dos cartórios de Campo-maior, como
quo no dia em que se dava ello por ei-
tado em Campo-maior pura so ver pfnces-
snr pelo crime do injurias ao Sr. Caslol-
lo-branco, achava-se cortando carne verde
nos íiçotiguos do Peilro 2o para o consumo
publico, como «los conhecimentos que junclou
á sua petição de habeas corpus. Sinto, po-
ronwquo fosso mandado respnnsabilisar o de-
legado que assignou o olfjcio quo lhe minis-
trou o mesmo Sr. Castello-branco para a pri-
zão do pacionio, porquo esse homem na me-
lhor boa fé. illudido como o tenente Cordeiro
e outros d'aquella villa, acreditando no advo-
gado o direclor do parlido quo lhes mandarão
seus chefes desta capital, cahio na armadilha,
e agora terá do pagar bem caro similhanle
embacadela, ao passo que os culpados disfru-
tão o brasil n escrevem cartas d'aquellas con-
tra o juiz que praticou, como já disso, um
aclo de inteira justiça, convindo declarar que
se as autoridades superiores*, tratarem de ave-
riguar o caso em questão, chegarão a evidon-
cia delle tal qual vim de dizer.

0. S. M.

NOTICIÁRIO^

Mas é que o dedo de Deus tocou agora
essa terra o condemnou-a a esterialidade,
para «pie delia não br itasso senão eardos,
e fosso insensível ao impulso de qualquer
dessas chamadas «alavancas do progresso.

Grande Deus, que crimo commelterão
os povos desses lugares para merecerem
tão grande castigo ? 1

Conclue P. Aqrkola protestando contra
qualauer interpretação ma que se dé a
sua desabrida opposição á coostrucção da
estrada. Nào, não è porque não nos de-
seje toda sorte de felicidade que elle assim
procedo. Antes pelo contrario, é pelo
muito que elle nos extremece; e dessa boa
vontade, desse estranhavei a/jfecto qne nos
tem, daria uma prova irrecusável se li-
vesse a fortuna de oecupar uma cadeira
na representação nacional== votando e
fatiando contra a fatal concessão da garan-
tia de juros!

As suas ultimas palavras não desdizem
das primeiras, acaba como principia=pe-
ga-nos pela mão, chega junto do horren-
do pricipicio, abeira do vértice que ha-
de tragar as nossas fortunas e compromet-
ler-nos o fuluro, e pavoroso diz:—Recuae

E o echo de uma e oulra margem do
Parnahyba respoíide ao lelrico aviso com
estas palavras que simbolisão a cegueira
de todos e a videncia de umsô=Avançac,
caminhae que ali eslá a prosperidade, le-"vantae o monumento que o é de vossa
commum grandeza, trabalhae que tereis
por prêmio a riqueza, a abundância.

Tudo aquillo é muito bonito, e nos dei
xa penborados de um modo, que atè nos
faz esquecer, a nós pobres arruinados a
quem sò resta uma jóia, ea essa nos agar-
ramos como a única laboa de salvação—o
epilheto de caloteiros.

Pois bem, depois de appellarmos de P.
Agrícola para iodos os mais piauhyenses,
que o deixarão em gloriosa unidade, e
poudo elle de parte por üm momento o
amor que consagra aos maranhenses, di
ga-nos:

Se a estrada não ba-de ter gêneros para
transportar;

Se os passageiros mesmo não a procu-
rarão por falta de commodidade;

Se as terras da zona a percorrer não
produzem se não íwcMm e páo de terra;

Se tudo isso, e outras cousas mais, con-
correm para a existência desta estrada ser
um impossível—porqm tamanha azafama
para obslar a eonstrucção delia, quando
o Piauhy não terá a perder ura vintém, por
que não entrará com um só real na em-
preza ?

Será para o estado não perder a garan-
tia de juros ?

Latet ariguis in herbis.
(do Paiz.)
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y/; Senhor Redactor.
Thorezina 7 de maio de 1873.
Não tenho a destincta( honra de conhecer

ao juiz de direito da comarca de Piracuruca, o
Sr. Dr. Domingos José Gonçalves Ponce de
Leão; porem sabendo perfeitamente da histo-
ria do processo falso de Simplicio de Mesquita,
de que da noticia a «imprensa» m 379 de 2
deste raez, devo prevenir ao respeitável pu-

.bjicó que suspenda seu juizo a respeito do
que ahi so diz d'aquelle integro magistrado
que praticou, sem duvida alguma, um acto de
inteira justiça mandando por em liberdade ao
paciente, sem attender ao disposto no' § 2o
do art. 18 da lei dé 20 do setembro de 1871,
porque tal processo não foi encontrado e nem
existe nos cartórios de Campo-maior, sendo
tudo amais fícliciamente feito pelo Sr. .Silvestre
Castello-brancocomo subdelegado Palrazana,
tanto que não só provou o paciente a não ex- T u r1^:""-"1» "" oroena.uo.-a vários <«nipr.M;a

... . ,. i_ dos, o deixava de naírnr a ílivnms 7-mii«i mmisiencia de tal processo com a certidão que ihe apresentavam ^UJs de1^£, c cZ-1

laiiilo isío ao inspector, o Dr. Manool Soares tlu Silva
Bpjwrrn, mnndou pslt< em cumprimento do seu duver
procmliT, a um balando aproximado, por nilü poder
ser i-iii forma n^ular por olraso da escripliiraçílo» o
acliaiitlo dsvor oxintir no cofre quarenta e lindos con-
los, oxi»io du Sr. tliosouroiro que lhe npresonliiRSO o
dilillüiro epie existia, o eemo esle apresentou somente
doi« contos duzentos a poucos mil reis, talvez, rendi»
uiunlo .semanal da secção da nrrocadnçflo, o prendeu o
mnndou recolher ao quartel do policia por delibera-
pilo da junta om secção extrnordinnrU.

Sentimos que o Sr. tliesouiairo fosse achado nesta
falta, que motivou lambem as ordens do suspensão o
seqüestro em todos os seus bens.

U Sr. Di. juiz de direito lho concedeu habeas-cor-
pus, nílo sabemos com qpe fundamento.

Deus queira que o Sr. lenente-coronel possa mos-
Irar-se innocente nesle cnso.

Ave-no luerâiorlft.—Lô-so no Jornal da Com-
tnercio:

Deu-so honlem (28) pela manhS, na Praia do Fia-
mengo, um faclo digno de menção e talvez único no
seu gênero, nesta cidade polo menos.

Estavam ainda algumas pessoas tomando banho,
quando vio-so do repente, a alguma distancia da praia,
um homem quo lutava com as ondas, tentando
agarrar-se a um bote que se havia virado. A anxie-
dade que no primeiro momento apoderou-se natural-
mente de todos, deu logo lugar a um sentimento bem
diverso—il admiração causada pela nílo vulgar inlre-
pidez. de uma senhora de nome Isabclla Kirshaw, que,
sem hesitar um instante, lançou milo de uma corda
de linho, atirou-se ao mar, que estava bastante agitado,
o nadando perfeitamente, encaminhou-sc para o nau-
fragü, cujas forças pareciam já quasi extenuadas.

Alguns moços, que presenciaram o acto, e que ain-
da estavam lambem em Irajosdo banhu, arremeçaram-
se na água, levados pelo louvável enipenlio de auxilia-
rem a senhora em tão humanitária tarefa, c. mais ro-
bustos para vencerem a impelnosidade das ondas ou

TWoraía-isnçjío.—Em logar dpDr. Eneas Josó No- mais áffoitos ás lutas com ellas, conseguiram chegar•gueira, quo foi nomeado juiz do direito da comarca de j primeiro ao lugar ondo o infeliz se debatia no auge
S. Raimundo Nonnato, foi nomeado procurador (iscai
do thesouro provincial o bacharel Hélvidió Clemenli-
no de Aguiar.

íüMíra«Ia «le ferro «B« (Dnsias à The-
rcsánitt..—Cliainairos & attencão dos nossos leitores
para um bem elaborado artigo 

'do 
Paiz, que trariscro-

vemos em òatra parte ilcste jornal, om contestação a
outro publicado nó referido jornal assignado por P.
Agrícola, que dizem ser piauhyense, residente nesta
provincia.

A refutação aos argumentos apresentados por P.
Agrícola contra a idéa da eonstrucção da referida es-
trada não podia ser mais completa e satisfatória, ad-
mirando-nos que seja um piauhyense quem se oppõe
a iniciação de um melhoramento lão iir portante, queincontestavelmente sempre foi considerado o progres-so em acção.

Mas admitíamos por hypothese que o Maranhão, ou
antes a companhia poucos lucros venha auferir da env-
preza, o que perde com ella o Pianhy.que só tem vari
tagens reaes acolher delia sem o menor ônus para ò
seo thesouro ?

Haverá piauhyense de espirito tão acanhado e falto
de senso que recuse auxiliar a empreza com o simples
concurso do seos gêneros de transporte [\J em opposição
aos próprios enteresses, somente para recusar lucros
á companhia, que só lem a trazer-nos incalculáveis
beniíicios I ?

Fazemos melhor conceito do bom senso de nossos
patrícios, para descrer completamente dos tVrribrés de
que se mostra possuído P. Agrícola em fnvor dos ca-
pitaes maranhenses empregados na empreza, e somoslevados a crer que em sua opposição ha alguma cousa
oculta, que não podemos viznr pÓr agora, mas que o
tempo o explicará.

iYão desanimem os empresários, que alias devem con-
tar com o auxilio do todos os bons piauhienses verdá-
deiramente amantes do progresso geral do paiz e par-ticularmente dos que irazeiu cncònteslavèis benefícios
á sua provincia.

3ISsB8st<ea'ü«> rt© inraperi©:—Por despacho de
29 de março foi agraciado com o t;tulo de barão de
JaboalSo o major Umbelino de Paula de Souza Leão,
cm atlenção aos relevantes serviços que tem prestadoa instrucção publica.

JPreaà«Hent«5g:—Foran. nomeados.
Presidente da provincia do Rio Grande do Norte o

Dr. João Capistrano Bandeira de Mello Filho,
Presidente da provincia do Paraná, o Dr. Frederico

José Cardoso de Araújo Abranches.
• B»Bia.rol «Ia Fe«lí'a «I*» S»i.=De volta da

cidade da Parnahyba,'o hábil engenheiro Dr. Newton
César Burlamaque, communica-nos a conclusão final
de todos os trabalhos relativos a importante commis-
são que confiou-lhe o ministério da marinha por a vi-so de 13 de junho do anno passado.A colloeaçáode um pharol de ferro no logar acima
denominado, e a eonstrucção de uma casa de pedra ocal para morada dos pharoleiros fazião o objecto da
mencionada commissão.cujo cabal desempenho não se
fez esperar.

Ficou assim a nossa pequena costa de posse de umaimportantíssima obra, que muito importa a navegação
marítima, e, a provincia com um melhoramento quemuito nos ha de servir para a solução favorável dasnossas questões de limites com as provincias visinhas.

Cabe aqui uma palavra de louvor ao Sr. ministro damarinha pelo interesse que sabe ligar, na gestão dosaltos negócios a se.) cargo, ao progresso material das
províncias, ainda quaddo se trate .de uma pequena, eao Sr. engenheiro, Dr. Newton Burlamaque, pelos va-
lentes esforços e solicitude com qué cúiup.rió os seosdeveres, desempenhando-os em logar deserto e abso-lutamente falto de Iodos os recursÕsjüionrando assimde um modo pleno a confiança do góJHho imperiais

O pharol é de 4,» ordem. Está cofooado a mais debO palmos aeima do nível das agoas médias do mar;tem luz branca, fixa e sciritillante, e alcança uma dis-tancia de 10 a 12 milhas de qualquer direceâo que sejavisto. Jafimcciona regularmente desde o mez pas-sado. * ti
Thesouraria provinciais—Lê-se na Cons-tituição do Ceará:
Sendo geralmente sabido nesta cidade que o lhe-soureiro da , thesouraria provincial, tenente-coronelThomaz Lourenço da Silva Castro havia retarda-do o pagamento do ordenado

dos, e deixava dé

da afilição
Só então resolveu-se a Sr." Isabclla Kirshaw a re-

gressar para a praia, onde foi enthusiasticamente aco-
Ihida por quantos haviam assistido a lão commovcn-
te scena e pelos moradores do lugar.

£?»**¦ TI"

O coileetor substituto das rendas provin-
ciaes deste municipio faz publico, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, que
se esla procedendo a arrecadação do imposlo
de décima urbuna: Outro sim previne que o
prazo para a arrecadação do mesmo importo
finda-se a 30 de junho fio corrente anno.

Collectoria provincial de Theresina 6 de
maio de 1.S73.

O collnctòr substituto
Eipidio Josó Roza.

O coileetor substituto das rendas prnvin-
ciaes deste, municipio faz publico qne se está
procedendo a arrecadação dos impostos de dez
mil reis sobre ias engenhos que fabricarem
aguardente e assucar, e cinco mil reis sobre
os que fabricarem rapaduras, de dois mi! reis
sobre cada escravo artista oü ganhador e dez
mil reis sobre casas de açougues e padarias.

O mesmo coileetor previno. que o prazo
marcado para a arrecadação dos impostos su-
pra finda-se a 31 do correnle mez e manda
publicar para que chegue ao conhecimento
de todos a seguinte disposição de assémbléa
provincial, resolução n. 800 publicada em 14
de desembro de 1872.

| 5.° Cincoenta mil reis sobra infracção das
leis e regulamentos provinciaes e omissão do
pagamento de qualquer imposto exceplo os
lançados.

Goilectoria provincial do Theresina 6 de
maio de 1873.

O coileetor substituto
Eipidio José Roza.

De ordem do Illm. Sr. inspector da thesou-
raria de fazenda faço publico, para conheci-
mento de todos que em virtude da circular do
thesouro nacional n. 6 de 10 de março ultimo,
acha-se aberta na mesma thesouraria a súbs-
tituição das notas de cincoenta mil reis da 4."
estampa, devendo começar do \.° de janeiro
de 1874 em em diante o desconto progressivo
de 10 por cento ao mez no valor das ditas no-
tas que não tiverem sido substituídas até 31
de dezembro do corrente anno.

Ao thesouro nacional se vai requesitar os
fundos necessários para fazer face a referi-
da substituição na forma, da citada circular.

Secretaria da thesouraria de fazenda do
Piauhy i' de maio de 1873.

O official.
Anionio Celestino Franco de Sá.

¦ DBB

Do ordem do Sr. Dr. director geral da ins*
trucção publica da provincia, faço publico, para
conhociniento do quem pertencer que de eon-
formidado com o art. 31 do regulamento u.
70 de 21) de dezembro do 1871, terá lugar
da dala deste á trez mezes concurso para pre*
henchimento da cadeira vaga do primeiras
lettras do sexo masculino do 2.° gráo da cida-
de da Parnahyba.

As matérias do concurso são as designadas
no art. 2o § 2' alem dns matérias do paragra-
pho antecedunto e art. 33 do citado rogula-
mento.

As pessoas que se qnizerem propor, devo-
rSo apresentar seus requerimentos instruídos
com documentos quo provem suas habeiita-
ções.

Secretaria da instrucção publica em The-
resina 2 de abril de 1873.

O secretario
Cândido de Moraes Rego.

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino da instrucção publica da provincia, faço
publico, para conhecimento de quem perten-
cer que, de conformidade com o art. 31 do
regulamento n. 76 de 29 de desembro de
1871, lera lugar da data deste a trez mezes
concurso para preenchimento da cadeira vaga
de primeiras lettras do sexo masculino de Io
gráo da villa da Independência.

As matérias do concurso são as designadas
das no art. 2o § Io e art. 33 do cidado regu-
lamento.

As pesso?s que se quizerem propor, deve-
rão apresentar seus requerimentos instruídos
com documentos que provem suas habilita-
ções.

Secretaria da instrucção publica em The-
resina, 2 de abril de 1873.

O secretario
Cândido de Moraes Rego.

ANNUNCIOS.
Tendo falleeido o capilão Joaquim dos

Santos Rabello, e deixando por seos her-
deiros seos sobrinhos coronel Gorrf.ia, Jo-
sé Francisco Ferreira, José Mariano de
Gueiroz, Leonardo Quaresma, e Gavino
Quaresma. A viuva d'atjuelle finado con-
vida sem perda de tempo aos referidos:
herdeiros para a faclura do inventario.

Ricardo Nnnes de Sou-
sa, faz sciente ao publico, que mudou sua
lenda de fogos artifieiaes desta capital pa-ra a villa de S. Josó das Gajazeiras fron-
teira a esta; sendo o seo deposito nesla
cidade á rwi Bella, a onde podem procu-rar ou encommendar qualquer fogo de
uma e outra naturesa.

Theresina 16 de abril de 1873.

CONSIGNAÇÕES.
Fumo do Codo

VENDE-SE
O molho á 1000, e 1:500
JVa Loja Econômica

DE

e TAMBÉM SE VENDEServeja preta em baríicas, por pre.
ços commddòs;
á dinheiro.

Economia Domestica.
Na botica de Eugênio Marques de Hollan-da compra-se pano velho de linho, que- sirva

para atadura e fios.
Paga-se bem, a peso ou metro conforme anaturesa da pessoa.
A boa economia domestica a conselha essecommercio, do qual resulta a troca de 2 ou acbjectos velhos e imprestáveis ao uzo ooroutro em perfeito eslado. '
Theresina rua Frar.de 39—esquina.
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